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Venho requerer à Mesa Diretora, cumpridas as formalidades 
regimentais e ouvido o Plenário, que seja   extensiva a obrigatoriedade da 
vacina H1N1 aos Agentes de Saúde Ambiental – ASA.  

JUSTIFICATIVA

É relevante dizer que os ASA­ Agentes de Saúde Ambiental 
se   expõem   aos   riscos   de   saúde   oriundos   desse   serviço,   e   não   foram 
contemplados com a referida campanha de vacinação.  Os citados agentes 
estão   expostos   aos   mesmos   riscos   dos   ACS   –   Agentes   Comunitários   de 
Saúde, mas,   não receberam o mesmo tratamento dispensados a esses, não 
tiveram   o   mesmo   direito   a   vacinação   a   nível   de   prevenção,   pelo   qual 
entendemos que os   ASA – Agentes de Saúde Ambiental, têm as mesmas 
prerrogativas de direito,  pois fazem  o  seu trabalho nos mesmos locais que 
os  Agentes de Saúde Comunitários.  Face ao exposto,  entendemos que os 
ASA  devem ser sendo vacinados, devido aos riscos aos quais estão expostos 
de forma contínua.  

Vereadora Dra. Vera Lopes. 
 



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
GABINETE DA VEREADORA DRA. VERA LOPES

Rua Princesa Isabel, 410 – Gabinete 21 ­ Boa Vista – CEP 50050­450 – Recife ­ PE 
Tel.: 3301.1231  / 3301.1345

Dra. Vera Lopes
Vereadora ­ PPS

Vereadora Dra. Vera Lopes. 
 


